	[image: image1.jpg]h PODER,
2N [UDICIARIO

L DE ALAGOAS





	Autorização do Presidente – Contrato de Locação - NLLC

	Processo
	Código
	Folha nº

	Gestão das Contratações
	F.SUBD.77.00
	2/2



	SUBDIREÇÃO GERAL
Processo nº:  ______/________
Assunto: Celebração de Contrato – ___________
 CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJAL.
Maceió/AL,                   de                    de 202X.
______________________________
Subdiretor Geral 
DESPACHO
Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o [Despacho/Parecer] GPAPJ nº ______/________, de lavra do Procurador Geral do TJAL e em consonância com o art. 74, V, da Lei 14.133/21 c/c Art. 24, VIII, §1º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 103, de 30 de dezembro de 2023
, AUTORIZO a celebração do Contrato nº ______/202X, por inexigibilidade de licitação, a ser firmado com a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ de nº. _____________________________, para locação de _______________________________________, destinado à (ao) _______________________________, no valor global de R$ _______(___________________________) dividido em _____ parcelas iguais e mensais de ___________________________(________________________).
No ato da celebração, bem como na oportunidade das emissões das notas de empenho, é indispensável a apresentação das certidões negativas de débitos devidamente atualizadas, declaração que comprove a inexistência de vínculo dos membros da contratada com este Tribunal, que evidencie a prática de nepotismo, vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 2012 e nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, declaração em atendimento ao  disposto inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
O Contrato nº ___/202X deverá ser averbado junto à matrícula do imóvel no Registro competente, para fins
 de cumprimento do disposto no art. 8º, parte final, e art. 33, ambos da Lei n. 8.245/1991
. 
À Subdireção Geral para as devidas providências.
    Maceió/AL,                 de                     de 202X.
______________________________________
Des. Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas


� Instrução Normativa nº 103, de 30 de dezembro de 2023.


Art. 24. O procedimento de inexigibilidade de licitação será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:


VIII - autorização da autoridade competente.


§ 1º O ato que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.


� Art. 8º Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá denunciar o contrato, com o prazo de noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver averbado junto à matrícula do imóvel. 


Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses, a contar do registro do ato no cartório de imóveis, desde que o contrato de locação esteja averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel.


Parágrafo único. A averbação far - se - á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que subscrito também por duas testemunhas.
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